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DECRETO Nº 12.069, DE 09 DE MAIO DE 2024. 
Dispõe sobre instituir a Regularização Fundiária Urbana de 

Interesse Social do núcleo urbano informal denominado “Distrito 

de Boa Vista – Quadra 5A e 5B”, para fins de dar publicidade ao 

Ato.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica instituída a Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S), 

no núcleo urbano informal popularmente conhecido como “Distrito de Boa Vista – 

Quadra 5A e 5B”, que tem como referência a Matrícula nº 140.191, devidamente 

registrada junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca deste Município. 

 

Art. 2º Considera-se como instrumento da política de regularização fundiária urbana, em 

especial para aplicabilidade no núcleo urbano informal denominado “Distrito de Boa 

Vista – Quadra 5A e 5B” a legitimação fundiária, conforme as legislações: Lei Federal 

nº 13.465/2017, Lei Municipal nº 8.919/2016 e Decreto nº 9.310/2018. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de maio de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 35.051, DE 06 DE MAIO DE 2024.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Retificar o art. 1º da portaria nº 35.010, de 25 de abril de 2024, que dispõe 

sobre a designação de representantes para compor a JARI – Junta Administrativa de 

Recursos de Infrações. 

 

ONDE SE LÊ:  

 

Art. 1º Designar para compor a segunda JARI – Junta Administrativa de 

Recursos de Infrações no Município de Rondonópolis, os representantes abaixo 

relacionados, conforme dispõe o art. 5º-A, da Lei 10.210, de 18 de abril de 

2019:  

 

(...) 

 

LEIA-SE: 

 

Art. 1º Designar para compor a primeira JARI – Junta Administrativa de 

Recursos de Infrações no Município de Rondonópolis, os representantes abaixo 

relacionados, conforme dispõe o art. 5º, da Lei 10.210, de 18 de abril de 2019:  

 

(…) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 09/04/2024. 

 

Art. 3º As demais disposições permanecem inalteradas. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de maio de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 35.065, DE 07 DE MAIO DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 
Art. 1o Exonerar, ANA MÁRCIA CARMO DUARTE ALMEIDA, do cargo de função em 

confiança de Coordenador Pedagógico – EMEI Rubens Alves de Souza, vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, nomeada pela portaria n° 33.727 de 23 de janeiro de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 02/05/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de maio de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 
 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.694 

Rondonópolis, 09 de maio de 2024, Quinta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

5 
 

 

PORTARIA Nº 35.073, DE 08 DE MAIO DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Designar o retorno da servidora MARINA GOMES NICOLETTI, matrícula nº 

1552916, licenciada do Serviço Público Municipal para tratar de interesses particulares 

(AIP), sem remuneração, conforme a portaria nº 29.467, de 07 de dezembro de 2021, 

ao exercício de suas funções. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 02/05/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de maio de 2024; 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria 
Legislativa e de Atos Oficiais 
e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 35.074, DE 08 DE MAIO DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar, MARINA GOMES NICOLETTI, do cargo de Analista Instrumental, 

Perfil; Assistente Social, aprovada através de Concurso Público e convocada pelo 

Edital de Convocação n° 019 de 04 de maio de 2017, publicado no Diário Oficial do 

Município de Rondonópolis - MT n° 3950 de 04 de maio de 2017, classificada em 13°, 

Carga Horária 30 horas. Referência A, Nível 1, vinculado à Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo, nomeada pela portaria n° 22.100 de 13 de junho de 2017. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 03/05/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de maio de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 35.075, DE 08 DE MAIO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, IVANI MARIA DA SILVA, do cargo em comissão de 

Agente Comunitária do Programa de Saúde da Família - PSF, vinculada à Secretaria 

Municipal de Saúde, nomeada pela portaria n° 11.414 de 05 de maio de 2010. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 08/05/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de maio de 2024. 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 35.077, DE 08 DE MAIO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, CRISTIANE APARECIDA DE MACEDO DA COSTA 

ANTUNES, do cargo em comissão de Assessoria de Apoio à Gestão Social da Rede 

Cidadã, Tabela Salarial DAS–5, vinculada à Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social, nomeada pela portaria n° 33.027 de 03 de agosto de 2023. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 02/05/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de maio de 2024. 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 35.079, DE 09 DE MAIO DE 2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 
Art. 1o Nomear, LUCAS HENRIQUE VASCONCELOS SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Assessor de Apoio ao Esporte e Lazer, Tabela Salarial DAS – 5, vinculado à 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 08/05/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de maio de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e 
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PORTARIA Nº 35.080, DE 09 DE MAIO DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 
Art. 1o Nomear, RAFAEL APARECIDO SIQUEIRA DE SOUZA, para exercer o cargo em 

comissão de Gerente de Complexo Esportivo, Tabela Salarial DAS – 7, vinculado à Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 08/05/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de maio de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1000, Bairro Vila Aurora, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, que através de seu Agente de Contratação, realizará a Chamada Pública 

para credenciamento em epígrafe a partir do dia 23 (vinte e três) de Maio de 2024 as 08:00 

horas (horário de Brasília), através do e-mail: credenciamento.pmroo@hotmail.com, para: 

“CONVOCAÇÃO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO À SER REALIZADO DE 

TODAS AS PESSOAS JURÍDICAS DIREITO PRIVADO E FILANTRÓPICAS E SEM 

FINS LUCRATIVOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, 

CADASTRADOS NO SISTEMA NACIONAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE 

– SCNES, ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADA EM 

CONSULTAS E EXAMES DE OFTALMOLÓGIA, DE FORMA COMPLEMENTAR 

AOS SERVIÇOS OFERECIDOS NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO ENCAMINHADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”. 

 

Rondonópolis-MT, 09 de maio de 2024. 

 

 

 
Fabricio Pinheiro 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:credenciamento.pmr@hotmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1000, Bairro Vila Aurora, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, que através de seu Agente de Contratação, realizará a Chamada Pública 

para credenciamento em epígrafe a partir do dia 23 (vinte e três) de Maio de 2024 as 08:00 

horas (horário de Brasília), através do e-mail: credenciamento.pmroo@hotmail.com, para: 

“CONVOCAÇÃO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE TODOS OS 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DA ÁREA DE SAÚDE, CADASTRADOS NO 

SISTEMA NACIONAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE - SCNES, 

INTERESSADOS EM PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE, NO CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

E/OU PROFISSIONAIS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS EM ANGIOLOGIA/CIRURGIA VASCULAR, CARDIOLOGIA, 

DERMATOLOGIA (CIRURGIÃO), CARDIOLOGIA (RISCO CIRÚRGICO), 

ENDOCRINOLOGIA, GINECOLOGIA – ALTO RISCO PTGI, INFECTO 

PEDIATRA, INFECTOLOGIA, MASTOLOGIA, NEUROLOGIA, NEURO 

PEDIATRA, ORTOPEDIA, PNEUMOLOGIA, PSIQUIATRIA PEDIÁTRICA, 

PSIQUIATRIA E REUMATOLOGIA, NEFROLOGIA, ENDOCRINOPEDIATRA, 

CIRURGIÃO CABEÇA E PESCOÇO, CIRURGIA GERAL (PEQUENA CIRURGIA), 

DERMATOLOGIA (CRIOCAUTERIZAÇÃO, LAUDO PARA HOLTER, LAUDO 

PARA MAPA, LADO PARA ELETROENCEFALOGRAMA, LAUDO PARA RAIO X, 

EXAME DE ECOCARDIOGRAMA, EXAME DE TESTE ERGOMÉTRICO, TESTE 

DE ESFORÇO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO ENCAMINHADO 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”. 

 

Rondonópolis-MT, 09 de maio de 2024. 

 

 

 
Fabricio Pinheiro 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:credenciamento.pmr@hotmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1000, Bairro Vila Aurora, torna 

público para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, que através de seu Agente de Contratação, realizará 

a Chamada Pública para credenciamento em epígrafe a partir do dia 22 (vinte e dois) 

de Maio de 2024 as 10:00 horas (horário de Brasília), através do e-mail: 

credenciamento.pmroo@hotmail.com, para: “CONVOCAÇÃO PARA FINS DE 

CREDENCIAMENTO À SER REALIZADO PARA TODAS AS PESSOAS 

FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE A 

PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

OFICINAS ARTE E EDUCAÇÃO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 

DETALHADAS DO TERMO DE REFERENCIA, PARA ATENDER A 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS”. 

 

Rondonópolis-MT, 09 de maio de 2024. 

 

 

 
Fabricio Pinheiro 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:credenciamento.pmr@hotmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 16/2024 

O Município de Rondonópolis-MT, através da Pregoeira, torna público que realizará a 

licitação em epígrafe para Registro de preços para futura e eventual aquisição de testes 

rápidos para detecção de antígenos do vírus COVID-19 tipo SWAB NASAL 

destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. Os interessados 

poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico bllcompras.com, 

onde as propostas serão recebidas e processadas por meio eletrônico, bem como, no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, 

Departamento de Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 

12h00 às 18h00, email para contato: pmrroo@hotmail.com, Abertura das Propostas: 

24/05/2024 às 09h30 (horário de Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e seus 

anexos.  
 

Rondonópolis-MT, 09 de maio de 2024. 

 

 

Adriana Portela de Oliveira 

Pregoeira 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, DOU, JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO.  

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE 

MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 08 -05-2024 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

396/2024 

169765 Marcia Thum De Castro 

Assistente De 

Desenvolvimento 

Educacional 30 

Horas 

09 dias –a partir do dia 

02/05/2024 –   Licença 

Medica 

396/2024 

1562344 Crisnaiara Candido 
Docente 

Não Compareceu a Pericia 

Medica. 

396/2024 

112410 

Ana Clara Chagas De 

Morais Araujo 

Docente 

03 dias –a partir do dia 

06/05/2024 – Licença 

medica. 

396/2024 

150830 

Simonia Ferreira Dos 

Santos 

Docente 

05 dias –a partir do dia 

06/05/2024 – Licença 

medica. 

396/2024 

134180 

Rosana Rocha Passos 

Garcia 

Docente 

05 dias –a partir do dia 

06/05/2024 – Licença 

medica 

396/2024 

1556084 Edmilson Jose Da Silva 

Docente 

02 dias –a partir do dia 

06/05/2024 – Licença 

medica. 

396/2024 

1562468 

Ana Dezia Carvalho Da 

Silva 

Docente 
01 dia –no dia 08/05/2024 –  

Licença Medica. 

396/2024 

1562334 Elifer Braga De Souza 

Docente 

02 dias –a partir do dia 

06/05/2024 – Licença 

Medica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

396/2024 189812 
Jessica Lopes da 

Silva 

Tecnico 

Instrumental 

03 dias –a partir do dia 

08/05/2024 –  Licença para 

Acompanhamento de Pessoa 

da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

396/2024 15599033 
Eloany Batista da 

Silva  Ferreira 

Coordenadoria De 

Administracao E 

Gestao De Processos - 

Governo 

04 dias – a partir do dia 

07/05/2024 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

396/2024 1558641 
Izabelle Sabatine Da 

Silva Izaias 

Analista 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

08/05/2024 –Licença Médica 

Porrogação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 
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  Rondonópolis, 08 de Maio  de 2024. 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

Desopem 

 

 

396/2024 1562126 
Leonardo De Deus 

E Silva 

Gerente De Divisao 

De Orcamentos De 

Instalacao Eletrica - 

Sinfra 

01 dia – no dia 06/05/2024 –

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

396/2024 169803 
Bruna Da Silva Reis 

Kawabata 

Tecnico 

Instrumental 

01 dia – no dia 06/05/2024 

–Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

396/2024 

200239 

Katia Regina Silva 

Vargas 

Tecnico 

Instrumen tal 

03 dias –a partir do dia 

06/05/2024 –  Licença  

Medica. 

396/2024 

202665 Edilaine Soares De Souza 

Agente de 

Combate as 

Endemias  

09 dias– a partir do dia 

02/05/2024 –  Licença  

Medica. 

396/2024 

101192 

Héllia Patrícia Alves 

Xavier 

Tecnico 

Instrumental 

05 dias– a partir do dia 

06/05/2024 –  Licença  

Medica. 

396/2024 

211524 

Mayara Beatriz Vieira da 

Silva 

Agente 

Comunitario De 

Saude Da Familia 

05 dias– a partir do dia 

06/05/2024 –  Licença  

Medica. 

396/2024 

1559824 Natalia Barbosa Rocha 

Odontologo da 

Familia. 

02 dias– a partir do dia 

07/05/2024 –  Licença  

Medica. 

396/2024 

168122 

Paulicéia Aparecida 

Dutra 

Apoio 

Instrumental 

03 dias– a partir do dia 

07/05/2024 –  Licença  

Medica. 

396/2024 

151548 Elza Pardo Salata Nahsan 

Especialista em 

Saude 

01 dia – no dia 06/05/2024 

–Licença Médica. 

396/2024 

1560370 Maura Teles Leite Silva 

Odontologo da 

Familia 

01 dia – no dia 03/05/2024 

–Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

396/2024 

41513 Fabio Lopes Nunes 
Analista 

Instrumental 

01 dia –no dia 06/05/2024 –

Licença Médica. 

UCCI - UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

396/2024 2113620 
Fabio De Oliveira 

Chagas 

Gerente De 

Departamento De 

Planejamento 

Estrategico 

Institucional - 

Setraci 

03 dias – a partir do dia 

06/05/2024 –Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 

19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 

09 -05-2024 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO  

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

397/2024 1558640 
Jean Marcelo 

Monteiro Silva 

Analista 

Instrumental 
03 dias –a partir do dia 

06/05/2024 –   Licença Medica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

397/2024 

1562362 Elielza Souza Abreu 
Docente 

03 dias –a partir do dia 

07/05/2024 –   Licença 

Medica 

397/2024 

172715 

Ester Rodrigues da Silva 

Paz 
Docente 

30 dias –a partir do dia 

03/05/2024 – Licença 

medica. 

397/2024 

128104 

Jaqueline Gonçalves 

Santos 

Apoio 

Instrumental 

03 dias –a partir do dia 

08/05/2024 – Licença 

medica. 

397/2024 

128406 

Helena Maria Correia 

Batista 

Apoio 

Instrumental 

03 dias –a partir do dia 

08/05/2024 – Licença 

medica. 

397/2024 

165166 

Eliane Deonizia Da 

Conceição  

Docente 

02 dias –a partir do dia 

06/05/2024 –  Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família 

Porrogação. 

397/2024 

1551786 Cleilta Vieira Dos Santos 

Docente 

01 dia –no dia 07/05/2024 –  

Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

397/2024 

185272 

Rosimeire Nunes Da 

Silva 

Docente  
01 dia –no dia 09/05/2024 –  

Licença Medica. 

397/2024 

103136 

Silvania Ferreira Dos 

Santos 

Docente 
01 dia –no dia 07/05/2024 – 

Licença Medica. 

397/2024 

1560205 

Evy Thayanne Dos 

Anjos Souza 

Docente 

03 dias – a partir do dia 

07/05/2024 –Licença 

Médica. 
397/2024 

155864 

Jean Marcelo Monteiro 

Silva 

Professor De 

Matemática - 

Zumbi 2024 

03 dias – a partir do dia 

06/05/2024 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

397/2024 1562048 
Cleiton De Sousa 

Pereira 
Pedreiro  

14 dias – a partir do dia 

08/05/2024 –Licença Médica. 
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  Rondonópolis,  09 de Maio  de 2024. 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

Desopem 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

397/2024 

1556636 

Rafaela de Lima Pereira 

Sapiecinske 

Especialista em 

Saude 

03 dias –a partir do dia 

07/05/2024 –  Licença  

Medica. 

397/2024 

155195 Tomiko koga 

Especialista em 

Saude  

60 dias– a partir do dia 

07/05/2024 –  Licença  

Medica. 

397/2024 

139092 

Maria ivone Fernando 

campos 

Agente 

Comunitario De 

Saude Da 

Familia 

02 dias– a partir do dia 

08/05/2024 –  Licença  

Medica. 

397/2024 

196169 

Vivian Adelaira da 

Silva 

Enfermeiro da 

Familia 

03 dias– a partir do dia 

08/05/2024 –  Licença  

Medica. 

397/2024 

156736 

Angelita Akemi 

Nakamuta 

Medico da 

Familia 

03 dias– a partir do dia 

08/05/2024 –  Licença  

Medica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 07/2024/RH/SMGP  
 

Dispõe sobre o prazo de conclusão dos 

trabalhos da comissão resposável pelo 

Processo Administrativo n° 

001/2024/SMGP, devidamente instaurado 

no âmbito da Secretaria Muncipal de Gestão 

de Pessoas. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei e,  

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 001/2024/SMGP;  

CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública de zelar pelo bom 

desempenho das atividades administrativas e cumprimento dos contratos firmados com a 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas;  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 417/2022, que disciplina o 

Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta;  

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 101/2022 e seus anexos, 

assim como as disposições constantes no Contrato Administrativo nº 251/2023;  

CONSIDERANDO que, caso confirmado o descumprimento das obrigações pactuadas 

no Contrato nº. 251/2023 – Pregão Eletrônico nº 101/2022, tal fato poderá ensejar, além 

da rescisão contratual, a aplicação das penalidades previstas no contrato e no art. 87 da Lei 

8.666/93; 

CONSIDERANDO que, conforme Defesa Prévia, a empresa acusada requereu pela 

produção de provas documental e testemunhal.  

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Prorrogar o prazo de conclusão dos trabalhos por igual período, ou seja, por 

mais 30 (trinta) dias contados da publicação do último ato que a prorrogou, em razão das 

necessárias diligências que o Processo Administrativo requer, com o fito de garantir o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

Art. 2° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 03/05/2024. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 06 de maio de 2024. 
 

 

 
CARLA GONÇALVES DE CARVALHO  

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/MAIO/2024/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 837/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA UMEI PEQUENOS BRILHANTES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 006/2023/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 e 

Nº. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): ADRIANO MELO AGUIAR 

 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 

Vigência: 02/05/2024 até 16/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ADRIANO MELO AGUIAR. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 838/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA UMEI JOSE DOS REIS SALES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 006/2023/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 e 

Nº. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): CELIA FELIZARTI 

 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 

Vigência: até 02/05/2024 até 16/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CELIA FELIZARTI. 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 839/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMCEB SÃO DOMINGOS SAVIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 006/2023/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 e 

Nº. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): ALINE DA SILVA KOSHIYAMA KAVAMURA 

 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 

Vigência: 02/05/2024 até 16/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ALINE DA SILVA KOSHIYAMA KAVAMURA. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 840/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB IRMÃ GIOVANELLA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 006/2023/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 e 

Nº. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): MERIDIANE MACEDO SANTANA 

 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 

Vigência: 02/05/2024 até 16/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MERIDIANE MACEDO SANTANA. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 841/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI MARIA AMELIA DE ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 

Contratado(a): WHAVYLA MARA GARCIA DE SOUZA 

 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 

Vigência: 07/05/2024 até 16/12/2024 

 

Data da Assinatura: 07/05/2024 
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Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e WHAVYLA MARA GARCIA DE SOUZA. 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 1401/2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/1º SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI RUBENS ALVES DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratado (a): ANDREIA DE ARAUJO TENORIO 

Cargo: ESTAGIÁRIA EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

Vigência: 06/05/2024 até 31/12/2024 

Data da Assinatura: 06/05/2024 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANDREIA DE ARAUJO TENORIO. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1402/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º PERÍODO/UFR ,PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI JOSE DOS REIS SALES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): BARBARA APARECIDA DA SILVA BRAGA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: até 02/05/2024 até 21/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e BARBARA APARECIDA DA SILVA BRAGA. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1403/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

PERÍODO/ESTÁCIO,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFº ALESSANDRO GOMES DE JESUS, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): FABIANA ALVES DA SILVA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 03/05/2024 até 24/12/2024 
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Data da Assinatura: 03/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e FABIANA ALVES DA SILVA. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1404/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/LEONARDO 

DA VINCI,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MARIA SEVERINA DA SILVA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

 

Contratado(a): KETLINY RAYANE ESPINDOLA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 03/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 03/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e KETLINY RAYANE ESPINDOLA. 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1405/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/UNOPAR 

ANHANGUERA,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ANTONIO VANIER DE OLIVEIRA, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A 

LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): MATEUS BONIFACIO DA SILVA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 02/05/2024 até 21/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MATEUS BONIFACIO DA SILVA. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1406/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNIDERP,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOÃO LOPES DA 

SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): ROSIANE SEVIRINO RIBEIRO TERTULIANO 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 03/05/2024 até 21/12/2024 

 

Data da Assinatura: 03/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ROSIANE SEVIRINO RIBEIRO TERTULIANO. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1407/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/PITAGORAS 

UNOPAR ANHANGUERA,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI CORA CORALINA, NA SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 

MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): SELMA APARECIDA DA LUZ 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 03/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 03/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SELMA APARECIDA DA LUZ. 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1408/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º ANO/UNIFATECIE,PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

 

Contratado(a): THALITA FRANCISCA DE CARVALHO 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência:  02/05/2024 até 21/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 
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Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e THALITA FRANCISCA DE CARVALHO. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1409/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/6º 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNIDERP,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO ALVES 

BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): BENEDITA ALMEIDA FAVACHO 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 02/05/2024 até 21/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e BENEDITA ALMEIDA FAVACHO. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1410/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/LEONARDO 

DA VINCI,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFº CARLOS PEREIRA BARBOSA, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A 

LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): DANILA BORGES DE OLIVEIRA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 03/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 03/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DANILA BORGES DE OLIVEIRA. 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1411/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/3º SÉRIE/ANHANGUERA 

DE RONDONÓPOLIS, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB ANTONIO GUIMARAES BALBINO, NA 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM 

A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): EMILY SANTANA OGRODOWCZIK 
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Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 02/05/2024 até 21/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e EMILY SANTANA OGRODOWCZIK. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1412/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

PERÍODO/ESTÁCIO,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): FABIELLE SAMIRA ALVES FERREIRA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.288,44 

 

Vigência: 03/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 03/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e FABIELLE SAMIRA ALVES FERREIRA. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1413/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/4º SEMESTRE/UNOPAR 

ANHANGUERA,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): JESSIKA TAIANE DIAS DE LIMA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 02/05/2024 até 21/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JESSIKA TAIANE DIAS DE LIMA. 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1414/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE HISTÓRIA/1º PERÍODO/UFR,PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFª RENILDA SILVA MORAES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): MESSIAS FUZETTE JUNIOR 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 03/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 03/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MESSIAS FUZETTE JUNIOR. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1415/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/PITAGORAS 

UNOPAR ANHANGUERA,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB MELCHIADES FIGUEIREDO 

MIRANDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): QUEMILI AMANDA NUNES DOS SANTOS 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 03/05/2024 até 21/12/2024 

 

Data da Assinatura: 03/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e QUEMILI AMANDA NUNES DOS SANTOS. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1416/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/2º SÉRIE/ANHANGUERA 

DE RONDONÓPOLIS, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ALFREDO DE CASTRO ARAUJO, NA 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM 

A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): RICHARD MATHEUS NASCIMENTO CUNHA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 
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Vigência: 03/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 03/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e RICHARD MATHEUS NASCIMENTO CUNHA. 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1417/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE LETRAS/4º PERÍODO/UFR ,PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF CPAC, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): YARA FERNANDA NEVES PONTES 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 03/05/2024 até 21/12/2024 

 

Data da Assinatura: 03/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e YARA FERNANDA NEVES PONTES. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1418/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/1º SÉRIE/ANHANGUERA 

DE RONDONÓPOLIS,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB ANTONIO GUIMARAES BALBINO, NA 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM 

A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): ANNA PAULA BELO LINO GUIMARAES SOUSA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência:  02/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANNA PAULA BELO LINO GUIMARAES SOUSA. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1419/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE LETRAS/1º PERÍODO/UFR,PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ROSALINO ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): EDILSON JUNIO SANTANA BATISTA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 02/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e EDILSON JUNIO SANTANA BATISTA. 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1420/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/LEONARDO 

DA VINCI,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ALFREDO DE CASTRO ARAUJO, NA SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 

MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): FABIANO RODRIGO DE CAMPOS 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 02/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e FABIANO RODRIGO DE CAMPOS. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1421/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3° SEMESTRE/UNOPAR 

ANHANGUERA ,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JONAS NUNES, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

 

Contratado(a): AMANDA GABRIELY DOS SANTOS FERREIRA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 06/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 06/05/2024 
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Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e AMANDA GABRIELY DOS SANTOS FERREIRA. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1422/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/PITAGORAS 

UNOPAR ANHANGUERA,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF FREI MILTON MARQUES DA 

SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): JAMILY MICAELLY DE SOUSA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 06/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 06/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JAMILY MICAELLY DE SOUSA. 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1423/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SÉRIE/CRUZEIRO DO 

SUL , PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI IRACY PEREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): ANA CAROLINA DE MORAES STEINKE 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 02/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANA CAROLINA DE MORAES STEINKE. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1424/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA/3º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): JOSE WILLAMES DO NASCIMENTO 
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Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência:  02/05/2024 até 31/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JOSE WILLAMES DO NASCIMENTO. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1425/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

PERÍODO/ESTÁCIO,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMCEB 14 DE AGOSTO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

 

Contratado(a): LAYSA MEL SILVA FERNANDES 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 02/05/2024 até 21/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LAYSA MEL SILVA FERNANDES. 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1426/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA/1º 

SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR ANHANGUERA,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

 

Contratado(a): LUCAS GABRIEL DOS SANTOS SIMIONI 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 07/05/2024 até 21/12/2024 

 

Data da Assinatura: 07/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LUCAS GABRIEL DOS SANTOS SIMIONI. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1427/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/UNIPLAN 

,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOAO LOPES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): ANANDA DIAS DE MOURA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 06/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 06/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANANDA DIAS DE MOURA. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1428/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE BIBLIOTECONOMIA/2º 

PERÍODO/UFR,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): SANDRA PEREIRA DA SILVA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 03/05/2024 até 31/12/2024 

 

Data da Assinatura: 03/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SANDRA PEREIRA DA SILVA. 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1429/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE HISTÓRIA/1º SEMESTRE/UNIASSELVI 

,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI CARLOS ALBERTO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): ANDRESSA MOREIRA BARBOSA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 06/05/2024 até 24/12/2024 
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Data da Assinatura: 06/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANDRESSA MOREIRA BARBOSA. 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1429/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE HISTÓRIA/1º SEMESTRE/UNIASSELVI 

,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI CARLOS ALBERTO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): ANDRESSA MOREIRA BARBOSA 

 

Cargo:  

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 06/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 06/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANDRESSA MOREIRA BARBOSA. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1430/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º PERÍODO/ 

ESTÁCIO,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI IRACY PEREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): CRISLAINE LUZIA CAVALCANTE SILVA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 02/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CRISLAINE LUZIA CAVALCANTE SILVA. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1431/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/1º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ARTHUR ARAÚJO, NA 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM 

A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): CRISTIANE GONCALVES DE SOUZA NUNES 
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Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 07/05/2024 até 31/12/2024 

 

Data da Assinatura: 07/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CRISTIANE GONCALVES DE SOUZA NUNES. 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1432/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/3º 

PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ENÉZIO MACHADO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

 

Contratado (a): EMILY SIQUEIRA DIAS 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 07/05/2024 até 21/12/2024 

 

Data da Assinatura: 07/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e EMILY SIQUEIRA DIAS. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1433/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/1º SEMESTRE/FASIPE, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFª LIEGE SANTOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): GABRIELA GOMES LEITE FERREIRA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 02/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e GABRIELA GOMES LEITE FERREIRA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1434/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE LETRAS/1º SEMESTRE/UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ELY CARLOS, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

 

Contratado (a): JAQUELINE NOVAES PRADO 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 02/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JAQUELINE NOVAES PRADO. 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1435/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º PERÍODO/FACULDADE 

PIRACANJUBA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFESSOR ALESSANDRO GOMES DE 

JESUS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): MICHELLY DE SOUZA ARAUJO 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 06/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 06/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MICHELLY DE SOUZA ARAUJO. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1436/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º ANO/UNICESUMAR, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI NATÁLIA MÁXIMO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): JOSIENE PINHEIRO LOPES 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 02/05/2024 até 24/12/2024 
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Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JOSIENE PINHEIRO LOPES. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1437/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFESSORA VILMA MOREIRA DOS 

SANTOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): PAULA ADRIANA MARTINS ROCHA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 03/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 03/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e PAULA ADRIANA MARTINS ROCHA. 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1438/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º SEMESTRE/UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI PEQUENOS BRILHANTES, NA SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 

MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): JULIA HELENA RODRIGUES SILVA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 03/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 03/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JULIA HELENA RODRIGUES SILVA. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1439/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ANTERINA MIRANDA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

 

Contratado (a): KALINI FERNANDES PRADO TOFFANELLI 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 02/05/2024 até 21/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e KALINI FERNANDES PRADO TOFFANELLI. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1440/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE MATEMATICA/5º PERIODO/UFR, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI PEQUENOS BRILHANTES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): PEDRO HENRIQUE SANTOS HURTADO 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 03/05/2024 até 21/12/2024 

 

Data da Assinatura: 03/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e PEDRO HENRIQUE SANTOS HURTADO. 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1441/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOAO CESAR DOMINGOS, NA SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 

MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): KARLA GRAZIELE COSTA SILVA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 07/05/2024 até 21/12/2024 

 

Data da Assinatura: 07/05/2024 
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Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e KARLA GRAZIELE COSTA SILVA. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1442/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/1º SEMESTRE/FASIPE, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI IRACY PEREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): LAISA DA COSTA OLIVEIRA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 02/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LAISA DA COSTA OLIVEIRA. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1443/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/1º 

SEMESTRE/UNIPLAN, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI HILDEGARD ERIKA BAUCHROWIZ, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): SARAH REIS PEREIRA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 02/05/2024 até 31/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SARAH REIS PEREIRA. 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1444/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º PERÍODO/UNIFECAF, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI RUBENS ALVES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): MARIA JAIRES LOURENCO DOS SANTOS 
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Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 02/05/2024 até 24/12/2024 

 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARIA JAIRES LOURENCO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1445/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º SEMESTRE/UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI SELMA DOHO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

 

Contratado (a): TATIELE LIMA DA SILVA 

 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

Vigência: 03/05/2024 até 21/12/2024 

 

Data da Assinatura: 03/05/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e TATIELE LIMA DA SILVA. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO N°: 1446/2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º ANO/UNICESUMAR, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ENEZIO MACHADO VIEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratado (a): VIVIANE ALVES MARINHO 

Cargo: ESTAGIÁRIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

Vigência: 02/05/2024 até 21/12/2024 

Data da Assinatura: 02/05/2024 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e VIVIANE ALVES MARINHO. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------- 

Rondonópolis, 09 de maio de 2024. 

 

 

 

 

LORRAYNE SILVEIRA LOPES 

Gerente de Departamento de Recursos Humanos em Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 
 

PORTARIA INTERNA  30    DE 09   DE MAIO DE 2024.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da 

administração para acompanhamento e fiscalização 

de contrato, bem como, firmar o termo de 

recebimento provisório e definitivo ao final do 

cumprimento contratual. 

 

Maristela Moraes da Silva, Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da 

lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar a Sra THEISE MIKAELLY CRUZ, para exercer a função de Fiscal de 

Contrato e a Sr (a) WALKIRIA SILVA SALES TIAGO, para exercer a função de Suplente 

de Fiscal de Ata, respectivamente para a função de acompanhamento e fiscalização da Ata: 

 
EMPRESA ATA  PREGÃO  DATA   VALIDADE 

SHOP CONSTRUÇÕES E 

ACABAMENTOS 

50/2024 5/2024 31/12/2024 

 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 01 de abril de 2024 e tem validade até 31 de dezembro de 2024. 

 

 

  

Maristela Moraes da Silva 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA 

SOCIAL 
 

PORTARIA INTERNA Nº 08 DE 08 DE MAIO DE 2024.  
 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução do contrato nº 309/2024, 

firmado com a empresa NORTE SUL 

CONSTRUÇÕES LTDA e dá outras 

providências.  
 

Á SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e  
 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o Sr. BRAULIO NUNES GARCIA FERREIA, Engenheiro 

Civil, CREA-MT38974, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 218898, 

para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato nº 309/2024, celebrado entre a empresa NORTE SUL 

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ sob o nº 49.155.851/0001-00 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto do contrato é CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

COMUNITÁRIO NO BAIRRO JARDIM DAS FLORES, NA RUA ANITA 

ALVES DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

Rondonópolis/MT, 08 de maio de 2024. 
 

 

 

FABIANA FREDERICO RIZATI PEREZ 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 09 de maio de 2024. 
 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede na 

Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, sendo neste ato representado pela Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, 

Sra. ANA PAULA JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: ARAUJO E OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 40.626.136/0001-26, com sede na Rua Pedro Ferrer, Nº 

997, no município de Rondonópolis – MT, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 6/2024, Pregão 

Eletrônico n° 90/2023, em 17 janeiro de 2024, para o objeto “AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

EXPEDIENTE E OUTROS, VISANDO ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003407/2024 – OF: Nº 

2179/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da 

licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, 

que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

  

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento 

particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos 

da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003407/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2179/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades 

civis, administrativas e criminais previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou 

judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram 

causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla 

defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis 

 

Rondonópolis – MT, 09 de maio de 2024. 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 09 de maio de 2024. 

 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede na 

Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, sendo neste ato representado pela Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, 

Sra. ANA PAULA JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: ARAUJO E OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 40.626.136/0001-26, com sede na Rua Pedro Ferrer, Nº 

997, no município de Rondonópolis – MT, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 6/2024, Pregão 

Eletrônico n° 90/2023, em 17 janeiro de 2024, para o objeto “AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

EXPEDIENTE E OUTROS, VISANDO ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003411/2024 – OF: Nº 

2177/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da 

licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, 

que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

  

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento 

particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos 

da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003411/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2177/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades 

civis, administrativas e criminais previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou 

judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram 

causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla 

defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

 

Rondonópolis – MT, 09 de maio de 2024 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 09 de maio de 2024. 

 

 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede na 

Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, sendo neste ato representado pela Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, 

Sra. ANA PAULA JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: R.M. DOS REIS - COMERCIAL, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob   nº 33.947.168/0001-68, com sede na Av. Brasil, Nº 17, no município de Cuiabá – MT, 

doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 5/2024, Pregão 

Eletrônico n° 90/2023, em 17 janeiro de 2024, para o objeto “AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

EXPEDIENTE E OUTROS, VISANDO ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003406/2024 – OF: Nº 

2172/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da 

licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, 

que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

  

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento 

particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos 

da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003406/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2172/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades 

civis, administrativas e criminais previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou 

judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram 

causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla 

defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

 

Rondonópolis – MT, 09 de maio de 2024. 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 09 de maio de 2024. 

 

 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede na 

Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, sendo neste ato representado pela Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, 

Sra. ANA PAULA JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob   nº 30.949.099/0001-33, com sede na Rua Dona helena, S/N, no município de Rio 

Verde – GO, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 36/2024, Pregão 

Eletrônico n° 82/2023, em 23 de fevereiro de 2023, para o objeto “AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003278/2024 – OF: Nº 

2081/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da 

licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, 

que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento 

particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos 

da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003278/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2081/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades 

civis, administrativas e criminais previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou 

judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram 

causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla 

defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

 

Rondonópolis – MT, 09 de maio de 2024. 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 09 de maio de 2024. 

 

 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede na 

Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, sendo neste ato representado pela Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, 

Sra. ANA PAULA JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob   nº 30.949.099/0001-33, com sede na Rua Dona helena, S/N, no município de Rio 

Verde – GO, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 36/2024, Pregão 

Eletrônico n° 82/2023, em 23 de fevereiro de 2023, para o objeto “AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003178/2024 – OF: Nº 

1987/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da 

licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, 

que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento 

particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos 

da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003178/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 1987/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades 

civis, administrativas e criminais previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou 

judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram 

causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla 

defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

 

Rondonópolis – MT, 09 de maio de 2024. 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 09 de maio de 2024. 

 

 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede na 

Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, sendo neste ato representado pela Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, 

Sra. ANA PAULA JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: RET FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob  

 nº 12.313.826/0001-90, com sede na Av. Antonio Fidelis, Nº 1158, no município de Goiânia - GO, 

doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 33/2024, Pregão 

Eletrônico n° 82/2023, em 23 de fevereiro de 2023, para o objeto “AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003389/2024 – OF: Nº 

2167/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da 

licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, 

que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento 

particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos 

da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003389/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2167/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades 

civis, administrativas e criminais previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou 

judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram 

causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla 

defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

 

Rondonópolis – MT, 09 de maio de 2024. 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Rondonópolis/MT, 09 de maio de 2024. 

 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede na 

Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, sendo neste ato representado pela Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, 

Sra. ANA PAULA JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: RET FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob  

 nº 12.313.826/0001-90, com sede na Av. Antonio Fidelis, Nº 1158, no município de Goiânia - GO, 

doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 33/2024, Pregão 

Eletrônico n° 82/2023, em 23 de fevereiro de 2023, para o objeto “AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003299/2024 – OF: Nº 

2120/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da 

licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, 

que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento 

particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos 

da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003299/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2120/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades 

civis, administrativas e criminais previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou 

judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram 

causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla 

defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

 

Rondonópolis – MT, 09 de maio de 2024. 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Rondonópolis/MT, 09 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede na 

Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, sendo neste ato representado pela Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, 

Sra. ANA PAULA JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: RET FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob  

 nº 12.313.826/0001-90, com sede na Av. Antonio Fidelis, Nº 1158, no município de Goiânia - GO, 

doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 33/2024, Pregão 

Eletrônico n° 82/2023, em 23 de fevereiro de 2023, para o objeto “AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003300/2024 – OF: Nº 

2118/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da 

licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, 

que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento 

particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos 

da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003300/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2118/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades 

civis, administrativas e criminais previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou 

judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram 

causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla 

defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

Rondonópolis – MT, 09 de maio de 2024. 

 

                                              ______________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 09 DE MAIO DE 2024. 

 

PORTARIA INTERNA Nº 381/DAF/SMS/2023 

  

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de 

Contrato, a fim de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 420/2023, 

firmado com a empresa CONSORCIO ATENAS, e dá outras providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES 

DOS SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal 

de Contrato. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora, ALINE MACHADO SANTANA 

Matrícula: 186589, Função: SUPERINTENDENTE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a 

fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo nº 420/2023, 

celebrado entre a empresa CONSORCIO ATENAS CNPJ sob o nº 48.019.170/0001-

44 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é para Aquisição de Materiais 

Permanentes, com prazo de vigência de 15/05/2023 Á 15/05/2024, (ATENÇÃO 

PRIMÁRIA).  

 

 

   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 01/01/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.694 

Rondonópolis, 09 de maio de 2024, Quinta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

51 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 492 - DE 06 DE MAIO DE  2024. 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 

376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - CONCEDER férias aos servidores abaixo-relacionados: 

 

Servidores (as) Servidores (as) Período de Gozo 

Aline Barros Castaldeli 09/03/2023 a 

08/03/2024 

02/05/2024 a 31/05/2024 

Daniela Bessi da Costa 05/01/2023 a 

04/01/2024 

20/05/2024 a 29/05/2024 

Kaio Raniery Roberti da 

Costa 

09/06/2022 a 

08/06/2023 

02/05/2024 a 31/05/2024 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 02 de maio de 2024. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 06 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 493 - DE 06 DE MAIO DE  2024. 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 

376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - CONCEDER 10 (dez) dias de férias e a conversão de 1/3 (um terço) das 

férias em pecúnia para o SR. GELSON LUIZ GOMES, na função de Agente 

Administrativo, lotado na Secretaria Legislativa de Comunicação Social, referente ao 

período aquisitivo de 05/03/2023 a 04/03/2024, a serem usufruídas no período de 06 a 

15 de maio de 2024. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 06 de maio de 2024. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 06 de maio de 2024. 

 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 494 - DE 08 DE MAIO DE  2024. 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 

376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - CONCEDER 10 (dez) dias de férias e a conversão de 1/3 (um terço) das 

férias em pecúnia para o para o SR. RANDALL KLAI CAVALCANTE LEITE, na 

função de Procurador Jurídico, lotado na Procuradoria Jurídica, referente ao período 

aquisitivo de 12/05/2022 a 11/05/2023, a serem usufruídas no período de 08 a 17 de 

maio de 2024. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 08 de maio de 2024. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 08 de maio de 2024. 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 495 - DE 08 DE MAIO DE  2024 

 

ANGELO  BERNARDINO  DE  MENDONÇA  JÚNIOR,  PRESIDENTE  DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 

376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando Nº 0019/2024/GVBA/EB/CMR, expedido pelo Vereador  

Gilberto Lima dos Santos, datado em 20 de abril de 2024. 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Exonerar a SRA. MARISA ACKERMANN do cargo em comissão de 

livre nomeação e exoneração de CHEFE DE SETOR DE ARQUIVO E MEMÓRIA, 

lotada na Escola do Legislativo. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 02 de maio de 2024. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário 

 

 REGISTRE-SE                   PUBLIQUE-SE                      CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 08 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 496 - DE 08 DE MAIO DE  2024 

 

ANGELO  BERNARDINO  DE  MENDONÇA  JÚNIOR,  PRESIDENTE  DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 

376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Oficio Nº 017/2024/ expedido pelo Vereador Ozeas Reis de Souza, 

datado em 02 de maio de 2024. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Exonerar a SRA. DIRCILEI HONORIO FERREIRA do cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração de ASSESSORA PARLAMENTAR 

EXTERNO, lotada no Gabinete do edil  Ozeas Reis de Souza. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de  02  de maio de 2024. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE                   PUBLIQUE-SE                      CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 08 de maio de 2024. 

 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 PORTARIA Nº 497 - DE 08 DE MAIO DE  2024. 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 

376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº 054/2024/SLA/NC/CMR, expedido pela Sra. Erica 

Maria Ferreira – Chefe de Seção, datado em 07 de maio de 2024. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Enauro de Moraes Nascimento, Auxiliar Administrativo, 

lotado na Secretaria Legislativa de Administração, para fiscal substituto ao contrato 

abaixo relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

029/2020 Liz Serviços Online Ltda 01/04/2024 a 25/07/2024 

                                          

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de abril de 2024. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE                   PUBLIQUE-SE                      CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 08 de maio de 2024. 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

  PORTARIA Nº 498  - DE 08 DE MAIO DE  2024. 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 

376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº 054/2024/SLA/NC/CMR, expedido pela Sra. Erica 

Maria Ferreira – Chefe de Seção, datado em 07 de maio de 2024. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar a Sra. Agna Aparecida do Amaral Cerqueira, Chefe de seção, 

lotada na Secretaria Legislativa de Administração, para fiscal substituto ao contrato 

abaixo relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

020/2023                        Darlene Alaides dos Santos Ribeiro 

Marques Ltda   

01/04/2024 a 30/05/2024 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de abril de 2024. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE                   PUBLIQUE-SE                      CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 08 de maio de 2024. 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.694 

Rondonópolis, 09 de maio de 2024, Quinta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

58 
 

SANEAR 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 
 

SANEAR- SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILV DE SOUZA, pessoa jurídica de direito público, de natureza autárquica, 

situada a José de Alencar, nº 411, Bairro Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.702.217/0001-31, 

doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado por seu Diretor 

Geral, o Sr. Paulo José ****, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob o 

nº *******-* SSP/MT e do CPF nº ***.***.***-**, e por sua Diretora Administrativa e 

Financeira, a Sr.ª Antonieta **** de ****, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº ***.*** SSP/DF, inscrita no CPF sob o nº ***.***.***-**, considerando o 

julgamento da licitação do Pregão Eletrônico nº 01/2024, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133, de 

01 de abril de 2021 (Regulamentada pelo Decreto Federal nº 11.462/2023, nos  art. 82 a art. 

86 e Decreto Municipal nº 11.685/2023), Decreto Federal nº 10.024/2019, que dispõe sobre a 

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica e subsidiariamente, as Leis 

Complementares nºs 123/2006 e 147/2014. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOBINAS DE PAPEL PARA EMISSÃO DE CONTAS 

SIMULTÂNEAS, DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – 

MT, COM RECURSO PRÓPRIO, visando atender às necessidades do SANEAR – Serviço 

Saneamento Ambiental de Rondonópolis Terezinha Silva de Souza, conforme quantidades e 

especificações constantes do edital do pregão eletrônico em epígrafe e seus anexos. 
 

LOTE Nº 01 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE 
VALOR 

UNITÁRO 

VALOR 

TOTAL 

1.  

BOBINAS E IMPRESSÃO (IMAGEM) 

PARA AS FATURAS DO SANEAR, 

EM PAPEL TÉRMICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA COM AS SEGUINTES 

MEDIDAS: 100MM DE LARGURA 

POR 247MM DE ALTURA, TUBETE 

INTERNO DE 19MM E EXTERNO 

23MM, SENDO 53MM DE 

CANHOTO (COM DUAS MICROS 

SERRILHAS), COM GRAMATURA 

DE 75G, PARA IMPRESSAO DE 90 

FATURAS POR ROLO. 

 

 

 

AUTOPEL 

 

 

 

UNID. 

 

 

 

50.000 

 

 

 

R$ 4,52 

 

 

 

R$ 226.000,00 

Empresa: AUTOPEL AUTOMAÇÃO COMERCIAL E INFORMÁTICA LTDA. 

CNPJ: 06.698.091/0005-90 

Inscrição Estadual: 623.038.037.114 

Endereço: Rua Estrada Tenente Marques, nº 1818 (Galpão 16 a 21), Chácara Santa Cruz, Cidade: Santana de 

Parnaíba/SP, Cep: 06.534-030 

Telefone: (11) 3809-9994  (11) 3809-9999 

E-mail: licitacao@autopel.com 
Representante Legal: Aline **** de **** 

RG: **.***.***-* SSP/SP 

CPF: ***.***.***-** 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

mailto:licitacao@autopel.com
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2.1. Os lotes, as especificações, unidades, as quantidades, fornecedor por lote, e os preços 

registrados nesta Ata estão em conformidade com a proposta melhor classificada, conforme 

consta nas tabelas abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

3.1.1. Considerando a falta de capacidade administrativa desta Coordenadoria de gerenciar a 

participação de outros órgãos, em função que o setor competente não dispõe de recursos 

humanos suficiente para executar as atribuições de seus cargos e gerenciar, a contento, o 

conjunto de procedimentos para registro de preços e a Ata de Registro de Preços dele 

decorrente, e ainda, que a divulgação do IRP acarretaria no acréscimo de em média 15 (quinze) 

dias úteis para realização do pregão, por fim, a realização da intenção de registro de preços 

mostra-se inviável tecnicamente.  Assim, nos termos do art. 9º, §2º, do Decreto 11.462/2023, 

e como ora justificado, não será realizado o procedimento. 

3.1.2. O Órgão Gerenciador será o SANEAR - Serviço de Saneamento Ambiental de 

Rondonópolis Terezinha Silva de Souza. 

3.1.3.  Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. Para fazer face às despesas decorrentes da presente ata, será utilizada a seguinte dotação 

orçamentária: 

03 – SERVIÇOS SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA  

01 – SERVIÇOS SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA 

2.113 – MANUTENÇÕES DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 

3.3.90.30.00.00.00.00.1000 – MATERIAL DE CONSUMO  

030030 – DOTAÇÃO REDUZIDA 

CLÁUSULA QUINTA DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA DAS BOBINAS 
5.1. As bobinas, objeto desta Ata de Registro de Preços, serão entregues de acordo com os 

itens contidos na cláusula segunda, e na ordem de fornecimento, conforme exigências e 

especificações constantes do Edital. 

5.2. O Fornecedor Registrado terá o prazo máximo de  20 (vinte) dias úteis, contados a partir 

da ordem de fornecimento expedida pela Órgão Gerenciador, para a entrega das bobinas no 

ALMOXARIFADO DO SANEAR, localizado à Rua José de Alencar, nº 411, Bairro Monte 

Líbano, no horário comercial das 07h30min às 10h30min e das 13h30min às 16h30min, de 

segunda a sexta-feira, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente 

justificado pelo Fornecedor Registrado e anuído pela Diretoria do Órgão Gerenciador. 

5.2.1. Embalagem de entrega em caixas apropriadas de papelão para um conjunto de bobinas, 

caixas contendo 30 (trinta) Unidades (bobinas), com embalagens para proteção individual, de 

cada bobina, contra intempéries como: chuva ou sujeira até seu uso. 

5.3. As bobinas deverão ser entregues no local e prazo indicados na ordem de fornecimento, 

correndo por conta da Fornecedor Registrado, as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 

seguros impostos e outros, que se fizerem necessários para as entregas.  

5.4. As bobinas deverão estar rigorosamente de acordo com as leis pertinentes, bem como, 

atender aos dispositivos da legislação em vigor. 

5.5. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa Fornecedor Registrado para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 5.4 do Termo de 

Referência, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

5.6. Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá comprovar sua adimplência 

com a seguridade social (CND) e com o FGTS (CRF). 

5.7. Ocorrendo umas das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei n. 

14.133/2021, poderá haver a repactuação, reajuste, revisão ou realinhamento, onde deverão 

ser precedidos de demonstração analítica do aumento dos custos, bem como análise Técnico 
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Contábil do setor Financeiro e Jurídica do SANEAR - Serviço de Saneamento Ambiental de 

Rondonópolis Terezinha Silva de Souza. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado em conta corrente indicada pelo Fornecedor Registrado, 30 

(trinta) dias, após aprovação da entrega das bobinas na sede do Órgão Gerenciador, 

mediante a conferência de um servidor do SANEAR e apresentação de Nota Fiscal 

correspondente aos lotes e preços registrados na Ata acerca das bobinas entregues, com suas 

respectivas quantidades e qualidades. 

6.1.1. As condições de pagamento serão previstas conforme dispõe o artigo 141, da lei 

14.133/2021. 

6.1.2. O SANEAR só autorizará a realização dos pagamentos, se houver o atesto no verso da 

Nota Fiscal pelo responsável do setor requisitante das bobinas entregues pelo Fornecedor 

Registrado. 

6.2. O Fornecedor Registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número da ordem de 

Fornecimento e a descrição das bobinas, além do número da conta, agência e nome do banco 

onde deverá ser feito o pagamento. 

6.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas ao 

Fornecedor Registrado, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das mesmas. 

6.2.2. Nenhum pagamento isentará ao Fornecedor Registrado das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva das bobinas. 

6.3. O Órgão Gerenciador não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 

operação de “factoring”. 

6.4. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida ao Fornecedor Registrado para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 6.2, os dias que se 

passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

6.5. Para fazer jus ao pagamento, o Fornecedor Registrado deverá comprovar sua adimplência 

com a seguridade social (CND) e com o FGTS (CRF).  

6.6. 2.7. Ocorrendo umas das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 124 da 

Lei n. 14.133/2021, poderá haver a repactuação, reajuste, revisão ou realinhamento, onde 

deverão ser precedidos de demonstração analítica do aumento dos custos, bem como análise 

Técnico Contábil do setor Financeiro e Jurídica do SANEAR - Serviço de Saneamento 

Ambiental de Rondonópolis Terezinha Silva de Souza. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

7.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

7.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

7.2.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

7.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

7.2.1. Órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

7.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 
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7.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 

o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

7.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 7.1. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
7.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

7.7.  O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

7.8.  Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará 

sujeita ao limite previsto no item 7.6. 

7.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 7.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

7.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

8.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

8.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

8.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

8.2.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 8.2 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

8.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

8.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

8.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 
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8.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

8.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

8.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

8.5. O registro a que se refere o item 8.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

8.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

8.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

8.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

8.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

8.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 12. 

8.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.9.  Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

8.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

8.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 8.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

8.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 8.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

8.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

8.12.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

8.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 
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9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

9.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

10.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

10.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

10.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

10.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

10.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

10.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 8.7. 

10.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 12.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

10.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 10.2 e no item 10.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

10.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
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11.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

11.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

11.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

11.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

11.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº11.462, de 2023. 

11.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

12.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

12.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

12.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

12.4.1. Por razão de interesse público; 

12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar 

-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 12.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES GERAIS 
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14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

14.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rondonópolis–MT para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente termo, dispensando os demais por mais privilegiados que sejam. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois 

de lida e achada em ordem, será assinada de forma eletrônica pelas partes e encaminhada aos 

demais órgãos participantes, se houver. 
 

Rondonópolis-MT, 09 de maio de 2024. 
 

 

 

SANEAR – SERVIÇO DE SAN. AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

PAULO JOSE *****                                   ANTONIETA ***** DE ***** 
Diretor Geral                                                      Diretora Administrativa e Financeira 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 

 
 

 

AUTOPEL AUTOMAÇÃO COMERCIAL E INFORMÁTICA LTDA. 

ALINE ***** DE ***** 
Representante Legal 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 006/2023/SMGP 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 028/2024 

 

A Secretária Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, IX da Constituição 

Federal, Lei Municipal nº. 11.243/2020, Lei Municipal 11.972/2021 e Processo 

Seletivo Simplificado 006/2023 SMGP, CONVOCA os candidatos classificados nos 

cargos Docente da Educação Infantil e Docente do Ensino Fundamental abaixo 

descritos, nos termos do Edital 006/2023/SMGP, a comparecerem para 

apresentação/conferência de documentos e atribuição de aulas, conforme Anexo I 

deste Edital, que acontecerá na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 

PESSOAS, o qual está localizada no seguinte endereço: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, N° 1000  

BAIRRO: VILA AURORA 

 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

a) Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades e demandas da 

Secretaria Municipal de Educação, referentes ao ano letivo 2024, através de edital 

publicado no Diário Oficial do Município, para provimento de vagas, seguindo 

rigorosamente a ordem de classificação. 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de acordo com 

a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Educação.  

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e atribuição de aulas, 

os candidatos classificados e convocados neste Edital. 

d) Os candidatos convocados de Licenciatura Plena em Educação Física, deverão ter em 

mãos cópia da carteirinha do CREF – Conselho Regional de Educação Física. 

e) Os candidatos convocados de Licenciatura em Pedagogia, serão destinados somente 

para substituição de servidores efetivos que estão afastados temporariamente da 

função de Professor. 

f) Oportunamente ressaltamos o caráter temporário dessas contratações, que deverão 

perdurar somente no período em que houver a convocação dos demais candidatos 

classificados no Concurso Público Municipal. 
 

2 -  DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 
CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

427º 32260860 ANA MODESTO GOMES  NÃO  

428º 93064909 MARIA GERALDA LEITE SILVA DA COSTA NÃO  

429º 46376671 RUTH DA SILVA CARNAUBA FREITAS NÃO  

430º 35630994 ELIENE REIS QUEIROZ  NÃO  

431º 59921542 FELICIANA CORRÊA DE OLIVEIRA SIM  

432º 47053462 MARIA NANTES MACEDO NÃO  

433º 16697802 ANA MÁRCIA CARMO DUARTE ALMEIDA NÃO  

434º 34732467 ELIANE LUIZA DE OLIVEIRA DA SILVA NÃO  
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435º 37791487 MARINALVA ALMEIDA SOUSA NÃO  

436º 94932553 ELIETE BARBOSA DA SILVA SOUZA  NÃO  

437º 60524066 SILVANA GONÇALVES DA SILVA  NÃO  

438º 24014015 APARECIDA SANTOS DA SILVA ERICEIRA NÃO  

439º 64407571 LUCIMAR ALVES DE BARROS NÃO  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 
 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

551º 42276793 AVANY MARIA ROCHA DE SOUSA NÃO  

552º 30674910 CLÉIA PEREIRA DE FREITAS GARCIA NÃO  

553º 82584576 NEUZA DA SILVA MIRANDA NÃO  

554º 56118369 IRENY 0LIVEIRA DA SILVA   NÃO  

555º 30082157 LUZIÂNGELA PEREIRA DE SOUZA NÃO  

556º 10961252 CLARICE SENA DA SILVA NÃO  

557º 88684080 EDINÉIA NUNES CAVALCANTE NÃO  

558º 83341922 VANESSA PEREIRA ALVES PRATES NÃO  

559º 86973438 ELIADE ALMEIDA DA SILVA  NÃO  

560º 57854675 ELIZÃNGELA BARBOSA SAMPAIO NÃO  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM LETRAS 
 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

90º 57304875 RENILCE RODRIGUES RAMOS  NÃO  

91º 71574802 ROSIMIRIAN ACUNHA TELES MARQUES NÃO  

92º 17885769 APARECIDA PAULO DE MORAIS BARROS NÃO  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS 
 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

27º 51829975 ADRIANE NETO DE ALMEIDA NÃO  

28º 56240306 ANDRIELE PEREIRA DA SILVA NÃO  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

121º 71652073 PAULO LÁZARO MOREIRA CLEMENTE  NÃO  

122º 24828582 JOSÉ MAURICIO DE JESUS FREITAS NÃO  

123º 42397411 EDVALDO TARELHO DE SOUZA JÚNIOR SIM  

124º 33616216 SILVETE EMERENCIANO ALVES ORTIZ  NÃO  

 
2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM 

APRESENTADOS: 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo e 

apresentarem original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 
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p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida 

Através do Site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 
r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico 

Geral, Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional de 

Medicina (CRM), que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede 

particular, e deverá constar o número do RG e CPF do candidato e expedidos nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, devidamente 

preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento da data em branco. 

t) Cópia da carteira de registro do CREF (CONSELHO REGIONALDE EDUCAÇÃO 

FÍSICA). 

u) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de 

Trabalho, Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS 

arrolados no presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação 

documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não conseguirem 

atribuir jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do cadastro de reserva 

da Secretaria Municipal de Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em solicitar 

reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste 

Edital, para preencher a Declaração de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua atribuição, 

e não optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão comparecer no local 

e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, e preencher a Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descrita neste Edital no 

prazo solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados desistentes e 

serão publicados no Diário Oficial do Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o acompanhamento 

das datas, locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as 

necessidades e casos fortuitos. 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

Rondonópolis/MT, 09 de maio de 2024. 
 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
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ANEXO I 

 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste Edital, 

deverão apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de aulas, 

impreterivelmente, conforme cronogramas abaixo, no seguinte endereço: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO 

 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 
 

 

DATA 

 

HORÁRIO  

DE ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS A 

SEREM 

ATENDIDOS 

  

13/05/2024 

Segunda-Feira 
08:00 as 17:00 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 427° AO 439º 

 

 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 551º AO 560º 

 

 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM LETRAS 90° AO 92° 

 

 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS 27° AO 28° 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM ED. FÍSICA 121° AO 124° 

  

 

 

 

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 

 
 

DATA 

 

HORÁRIO  

DE ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS A 

SEREM 

ATENDIDOS 

  

14/05/2024 

Terça-Feira 
08:00 as 11:00 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 427° AO 439º 

 

 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 551º AO 560º 

 

 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM LETRAS 90° AO 92° 

 

 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS 27° AO 28° 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM ED. FÍSICA 121° AO 124° 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.694 

Rondonópolis, 09 de maio de 2024, Quinta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

70 
 

DOCENTES RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA  

CONTRATAÇÃO 2024 

 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 
Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG (Atualizado de acordo com a Certidão de Nascimento/Casamento) – ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei - 

OBRIGATÓRIO; 
 CPF (Atualizado de acordo com estado civil) - OBRIGATÓRIO 
 Comprovante de regularização do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – 

OBRIGATÓRIO; 
 Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável  – OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 
 CPF da mãe e CPF do pai ou Declaração de Impossibilidade/Inexistência dos CPFs dos genitores (caso não apresente cópia do CPF dos 

pais) - OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do responsável quando menor de idade e SOMENTE NO CASO DE ESTAGIÁRIOS – OBRIGATÓRIO; 
 Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da contratação no próprio nome. Quando no nome 

do cônjuge, de parente ou residir em casa alugada ou cedida preencher declaração de residência – OBRIGATÓRIO; 
 Titulo de Eleitor (SE MENOR DE IDADE NÃO É OBRIGATÓRIO); 
 Certidão de quitação eleitoral – Ter votado/justificado (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) – 

OBRIGATÓRIO –  (validação pelo site) 
 Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º emprego, ver PAGINAS 12 E 13 CTPS 

antiga, PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – OBRIGATÓRIO; 
 PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil)  ou  Autorização para 

inclusão de cadastro no PASEP (somente para quem não tem número nem de PIS nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 
 Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É OBRIGATÓRIO PARA INDÍGENAS); 
 Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico Escolar, conforme a exigência do cargo – 

OBRIGATÓRIO; 
 

 

 

 

ATESTADO DE SANIDADE  FÍSICA  E MENTAL  original, que poderá ser realizado tanto pela Rede Pública de Saúde (SUS) quanto 

pela  Rede Particular de Saúde. Os atestados devem constar RG e CPF do candidato com data de, no máximo  60 (sessenta dias), anterior 

ao início do contrato.. 

Certidões 

 Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - (www.tjmt.jus.br) – OBRIGATÓRIO -  

(autenticação pelo site) 
 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada (www.trf1.jus.br) –  Apenas, Código QR Code 

OBRIGATÓRIO - 
Declarações 

 Autorização para Crédito em Conta Salário-  OBRIGATORIAMENTE DO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 
 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes (anexar declaração de imposto de renda, caso faça) – 

OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de dependentes: 

 1. Cópias da certidão de nascimento e CPF (INDEPENDENTE DA IDADE É OBRIGATORIO) até 21 anos, se for menor sob 

guarda é obrigatório apresentar documentação de guarda judicial. 
 2. Cópias da  última declaração do imposto de renda (COMPLETA),  caso os dependentes declarados  sejam os pais, cônjuge ou 

filhos maiores de 21 anos, apresentar CPFe RG dos dependentes. 
 OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando este for PcD – 

Pessoa com Deficiência (neste último caso anexar laudo médico) e se ainda estiverem cursando em estabelecimento de ensino superior 

ou escola técnica de segundo grau, até 24 anos de idade (anexar cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR 

DATA); 
 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA PROFESSORES) OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento_____/_____/2024. 

Recebido por:______________________________ 
                    

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp


 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.694 

Rondonópolis, 09 de maio de 2024, Quinta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

71 
 

 
 

 

DECLARAÇÃO NÃO ACÚMULO ILEGAL DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu ____________________________________RG nº. ___________________________ 

CPF nº.________________________, DECLARO sob as penas da Lei e para fins de contratação 

no cargo de _____________________________________como contrato de prestação de serviços na 

Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis-MT para atuar na Rede Municipal de Ensino, sob 

as penas da Lei e para fins de lotação, que não acumulo cargo público remunerado de forma ilegal, 

conforme preceitua a alínea a) e b), inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal: “XVI – é vedada 

a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, 

observando em qualquer caso o disposto no inciso XI. a) de dois cargos de professor; b) a de um cargo 

de professor com outro técnico ou científico.” 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/_______________/2024. 

________________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 

brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. ____________________ 

órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. _________________________, DECLARO 

para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis e em conformidade com a Lei 

nº 8.429 de 02 de junho de 1.992, Cap. IV), o seguinte: 
 

Possui bens? (sim/não) _______ 

 

Se sim discrimine os bens e valores, excluídos apenas os objetos e utensílios domésticos. 

BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, SEMOVENTES, DINHEIRO, TÍTULOS, AÇÕES, ETC VALOR 

  

  

  

  

  

  

 

Faz declaração de imposto de renda:(sim/não): ______ 

 

Caso faça é obrigatória a entrega da cópia da última declaração do imposto de renda. 

 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 

responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 

 

 

Rondonópolis-MT,___________/__________/2024. 

 

 

 

________________________________________ 

 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES 

 

Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 

brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. ____________________ 

órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. _________________________ DECLARO 

para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis/MT, o seguinte: 
 

Possui dependentes? (sim/não) _______ 

 

Se sim discrimine os nomes e grau de parentesco. 

NOME PARENTESCO 

  

  

  

  

  

  

 

 

Rondonópolis-MT,_______/_______/2024. 

 

_______________________________________ 

DECLARANTE 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Eu ______________________________________, RG_________________________ 

CPF __________________________, DECLARO sob as penas da Lei não estar infringindo a Lei 

Municipal 1752/90, artigo 132, inciso IX, manter sob sua chefia, cônjuge, companheiro(a) ou parente 

até o segundo grau civil; e Súmula Vinculante nº 13 do STF, que proíbe a nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da 

autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou, ainda, de função gratificada 

na administração pública direta e indireta, em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição 

Federal  Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 

Rondonópolis-MT, _______/______________/2024. 

 

 

__________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 7.048/2012 DA 

FICHA LIMPA 

Eu__________________________________________________________________ 
nacionalidade _________________________, estado civil ______________________, 

portador (a) do RG nº_______________________, inscrito no CPF sob o nº. 

______________________,DECLARO QUE NÃO TENHO CONTRA MINHA PESSOA: 
I - Representações julgadas procedentes pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado, em processo de apuração do abuso do poder econômico ou político, (desde a decisão até o 

transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

II - Condenação à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou proferida por órgão judicial 

colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento 

ilícito. (desde a condenação ou do trânsito em julgado, pelo prazo de seis anos, a contar do cumprimento da pena, 

ou pelo 

prazo de suspensão dos direitos políticos se maior); 

III - Condenação, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado. (desde a condenação 

até o transcurso do prazo de seis anos após o cumprimento da pena, ou pelo prazo da condenação se maior); 

IV- Condenação por ter beneficiado a mim ou a terceiros, quando em exercício de cargo na administração pública 

direta, indireta ou fundacional, pelo abuso do poder econômico ou político, (em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da 

condenação se maior); 

V – Decisão sancionatória do órgão profissional competente no qual haja deferimento de exclusão do exercício de 

profissão em decorrência de infração ético-profissional, (pelo prazo de seis anos, salvo se o ato houver sido anulado 

ou suspenso pelo Poder Judiciário); 

V – Ato de demissão do serviço público em decorrência de processo  administrativo ou  judicial. (pelo prazo de 

seis anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário); 

VII- Ato pelo qual impôs aposentadoria compulsória do serviço público, por decisão sancionatória, ou que tenha 

perdido o cargo por sentença, ou pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na pendência do processo 

administrativo disciplinar, (pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

Declaro ainda: 

VIII – Que não sou pessoa física, diretor (a) de pessoa jurídica, responsável por doações eleitorais tidas por ilegais 

por decisão transitada e julgada, ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. (pelo prazo de seis anos, 

contados da decisão). 

IX – Que não sou Agente Político que renunciei a mandatos. (desde o oferecimento de denúncia suficiente para 

autorizar a abertura de processo por infringência ao disposto na Constituição Federal, Estadual, ou da Lei Orgânica 

Municipal, pelo prazo de seis anos a contar da renúncia). 

X - Que não sou Agente Político que perdeu cargo eletivo por infringência ao disposto na Constituição Federal, 

Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal. (no período de seis anos a contar da data da decisão). 

Por fim, DECLARO que tenho ciência do teor disposto na Lei Municipal 7.048/2012, bem como, que a minha 

omissão ou inserção de dados falsos acarretarão em penalidades expressas na lei de improbidade administrativa, no 

código penal e demais leis que garantem a aplicabilidade dos princípios da Administração Pública. 
 

Rondonópolis-MT, _____/ _______________ / 2024. 

 

 

 

_________________________________________ 

DECLARANTE 
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ATENÇÃO!!  PREENCHER SOMENTE CASO NÃO TENHA 

CADASTRO NO PIS OU PASEP 
DECLARAÇÃO 

(DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO FORMULÁRIO DE INCLUSÃO NO PASEP DO BANCO DO BRASIL) 

Eu, ______________________________________________________, portador do RG nº _____________________ Órgão 

Expedidor _________ / _______ e do CPF nº ____________________________, declaro não ser cadastrado no PIS/PASEP e 
autorizo a Prefeitura Municipal a me cadastrar. 

 

Por ser verdade firmo o presente. 
 

Rondonópolis-MT, _________ / _______________ / 2024. 

 
 

 

______________________________________________ 
Assinatura 

BANCO DO BRASIL     PASEP Inclusão e alteração de 
        Dados do participante 

                                                                   
 
 

  

 

       

 

 
 Inclusão    Alteração      

          

Nº Inscrição do Participante  

           

Nome do Participante  

Data Nascimento          /         / CPF  

Nome da Mãe  

Nome do Pai  

Sexo      (     ) Masculino     Nacionalidade:  
   (     ) Feminino                         BRASILEIRA 

Naturalidade: UF: 
  

Titulo de Eleitor: Ano 1º Emprego 
  

Nº documento de identidade: Órgão Emissor: UF: Data de Emissão: 

    

N° CTPS: Nº de Serie da CTPS: UF: Data de Emissão da CTPS: 

    

           

CGC Empregador:  03.347.101/0001-21     

Endereço: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Nº: 526 

Municipio: RONDONÓPOLIS   UF: MT 

CEP: 78.700 - 000      

                      
           
Local e data:      Carimbo do CGC do Empregador 
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                                            TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA HTP/HTPC 
 

 

 

 

Eu, 

 _____________

__, portador  

 

do  RG_______________ e do CPF ______________________________,  contratado para atuar  

 

no   cargo ____________________________________________ da Rede Municipal de  Educação,  

 

me comprometo a cumprir rigorosamente á HTPC/HTP(Hora de Trabalho Pedagógico), em horário  

 

oposto a minha atuação em sala de aula. 

 
 

Rondonópolis,  de  de 2024. 

 
 

 
 

Assinatura 
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